
CÀ~ MUN]CTl" D£ DU

PODm lJX=m"O

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE IPU

PlenáriodaCâmaraMunicipaldelpu-CE

PROJETODELEILEGISLATIVON°£5Tfl026

A Câmara Municipal de lpu, por intemédio da Verador Raimundo Nonato Martins
Rodrigues Fill]o, no uso  de sus atribuições  legais,  submete à apreciação do  seguinte
Projeto de Lei:

Art.  1°:  Fica  caracterizada a  criação  de  Ruas  e  acessos  no  Bairro  Mina para  fms  de
mobilidade ubana e outras demandas sociais:

§1°:  Denomimda RUA  DOS  ANGICOS:  Do ponto de coordenadas (308469.526 mE,
9519487.385 mN),  segue com azimute de 52.2808 graus e distancia de 540.22 m até o

ponto de coordenadas (308896.851 mE, 9519817.888 mN).

A[t2°:SegueemanexoaCartografiacomascoordemdas,azimutesealinhamentos.

Art 3°:  Esta lei entrará em vigor na data de su publicação, revogando-se as disposições em
contrário.
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JUSTIFICATIVA

Ressalta-se,queacriaçãoeaadequadadenominaçãodasviaspúmcaspropostas
desempenham  papel  fimdamental  no  estímulo  ao  povoamento  ordenado  da  área  em
expansão, proporcionando condições estruturais mi'nímas para a fixação da população,
com segurança, acessibilidade e dignidade.

A  implantação  e  organização  do  sistema  viário  contribuem  diretamen[e  para  a
melhoriadamobílidadeurbana,assegurandoafluidezdotráfegolocal,aintegraçãocom
vias  já  consolidadas  e  a  conectividade  com  outras  regiões  do  Mimici'pio,  evitando  a
fomação de vazios urbanos desordenados e ocupações irregulares.

Além  disso,  a  defmição  clara  dos  logradouros  possibilita  o  plaiiejamento  e  a
implantaçãodeacessosadequadosparaftiturosequipamentospúblicosdeinteressesocial,

tais  como   unidades  de  saúde,   estabelecimentos  de  ensino,  áreas  de  lazer,  centros
comunitários e demais inffaestruturas essenciais à coletividade.

A estruturação antecipada do sistema viário também favorece a racionalização
dos  ínvestimentos  públícos,  pemitindo  que  o  Muníci'pio  direcíone  de  foma  mais
eficiente a implantação de redes de infiaestmtua ubana, como abastecimento de água,
esgotamentosanitário,drenagem,iluminaçãopúblicaepavimentação.

Dessa forma, a presente proposta não se limita à simples denominação de vias,

mas se configura como instrumento estratégico de planejamento urbanog promovendo o
desenvolvimento  sustentável,  a inclusão social  e a melhoria da qualidade  de  vida da

população.
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